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PROJETO DE EI RIFICkQO RUR&L 

1 - Mturio 

Gov&rxlo da Repdblica Federativa do Brasil, representada pelo Minis-

tro c3. Fasenda. 

2 - 	nte Financeiro 

Banco do Brasil S.A. 

3 - Execut, Ooordenador e FLccalizwior do P'ojeto 

Grupo Executivo de E1etrificaqo, com representantes do Miniatrio 

da Agricultura (I1DA.) ao qual caberá. a Presidência, do Banco do Brasil 3 A., 

do Ministério das Minas e Energia, das Centrais El4tricas Brasileiras S.A. 

(ELETROBBS), do Min1ettrio do Interior e do Miniet4rio do Planejamento e Co-

ordenaço Geral. 

4 - Executores das Cras 

Coaanbias Estaduais de Energia El4trica, conforme segue: Eletrifi-

csço Rural de Minas Gerais S.A. - ERMIG; Ccanbia 1ranaense de Energia E1* 

trica S.A. COPRL; Departamento de Àguas e Energia de Pernambuco - iE; CompE 

nhia de Eletricidade de Alagoas - CEAL; Sociedade An6ni'a de F.1etrificaço da 

}raíba - SPELPA; Con3anhia de Eletrificaço Centro-Norte do Ceax - CENORTE; 

Companhia F8rça e Luz (taguazes - Leopoldina - CELCL; Departamento de Aguas 

e Energia BUtrica do Estado de Sffo Paulo - DEE; Companhia Estadual de Enel-

gia E1trica do Estado de Rio Grande do Sul - CEEE; Centrais E1tricas de 

Golts S.A. CEI. 



5- 	ti odoProeto 

O Projeto foi con8iderado pelo Programa Estratico de Dsenvolvi-. 

mente da Agricultura e Abastecento como úa dos projetos prioritários desti 

nados à elevaço da produtividade ag cola. O projeto contribuirá para a ute. 

lboria das condiçes econicas das »opulaes rurais como decorr&ncia do au 

inento da produo e da produtividade e promoo do bem-estar e conf6rto do bo 

em do campo, e para o desenvolvimento da agro-ind.datria. - 

6 - 

u$$ 63,2 milhes 

7 - Origem dos Recursos Ert'.ernoa 

Banco Interamericano de Desanvolvimento - BID 

6 - Montante da SplicitaBID 

Prazo: 30 anos, sendo k, 5 anos de carncia 	 - 

Juros: 3,25% a0& 

e) Comisso de Serviço: 0,75% a.a. so1re os saldos devedorea 

d) Comisso de Coiprcmieso: 0,75% a.a, sôbre o montante uo dosem 

bolsado. 



10 - P1odeDeamb61so e Participaço das Fontes 

Em 	1000 000 

Anos BID fliDA Coo~tiva Total 

19 5,3 3,3 2,9 11,5 

22 7,8 4,7 4,0 16,5 

39 9,5 5,5 4,5 19,5 

49 .  4,2 3,3 J2j.7_ 
TOTAL 30,8 17,7 

48,7 28,0 23,3 100,0 

1.1. DescrQo 	 Woãeto  

Trata-se de um Programa Trienal de E1etrificao Rural que visa 4 

melhoria dos níveis de pro&x4rw e produtividade das propriedades beneficia. 

das. 

O Prograi abrangerá nove Estados da. Unido e será ezecutado por em-

prüas e 6rgos de energia elétrica; estaduais e uma mpr6sa, particular; me-

diante couvnio com o Banco do Brasil S.A. 

12 - NiSmero de (onsumidoz'es Prev~ no Projeto 

19 ano 	8 004 consumidores 

29 ano 	9 973 conswflidores 

32 ano 	10 040 consumidores 

TOTAL 	28 017 consumidores 



13 - Custo por Consumidor,  

Orçamento das Obras 	N9 de Consu- 	Custo por 

	

nildores 	Consumidor 
Ua 

12 ano 	16,926,000 	 8.00 	2,114.60 

29 ano 	19,727,100 	9.973 	1,978.00 

39 ano 	20,1)+6,700 	10.01 O 	2,006.00 

TOTJtL 	 56,799,800 	 28.017 	2,027.30 

14 - Custo por Cõnsumidor por Bstado 

lmmto das Obra* N9 de Consu- 	Custo por - 	 us$ 1.000) 	midores 	Consurnior 

Minas Gerais 8,862.1 4.237 2,091.60 

paran£ 11,788,6 6.136 1,921.20 

rnanibuco 9,18L8 4.888 1,879.10 

Alagoas 1,710.7 kliO 3,888O00 

Paraf'ba 2,307.9 880 2,622.60 

Ceard 6,787,0 3.490 1,9.7O 

So Paulo 6,639.2 3,10O 1,952.70 

Rio Grande do Sul 459. 2  780 588.70 

Gois ,O60.3 766 80 

TOTAL 56,799.8 28,017 2,027.30 

- 



35 	oto  porqui1&Let1fle._I4!ha 

meø Cotrneito Custo por im 
dar obras da 	liha de 1inta 

19 16,6,000 6.950,7 2,435020 

29 199727,100 7.911,2 60 

39 117 2,4.82.00 

T0AL 56,799,800  22.979,0 2,47L80 

16 	Custoor lwt de T4nha por Estado 

Orçamento deB Comprimento Custo por km 
Obras das Linbae de T4nha 

(Em 1W$11 000) (Em km) (Em uS$) 

Mtnaa 

 

Gerais, 8,862.1 3.885,0 2 3281.10 

paraná u,78.6 4-31148  2 ,733.90  

Pernairco 9,IPA.8 ).156,8 2,20950 

A1agoa 1,710.7 856,0 1,998.30 

Parafba 2,307.9 7240 3:201.00 

6,787.0 1.5600 1,350.60 

So Paulo 6,639.2 2.686,2 2,I71-80 

Rio Grande do Su1 49.2 318,2 1,+,00 

Goiás 9O60 4,o 2,020.60 

TOTAL 56,799.8 22.979,0 227L80 



c6 

17 - 5tO paz' MA Xnt1ao 

0zflento das 	KvA 	Custo por KA 
cbras 	instalados 	Iustaldo 

103xUS  

19 wto 	16,6.O 	62.155 	 272.32 

29 ano 	199727.1 	71.381 	276.36 

39 ano 	20,346.7 	70.737 	284.81 

TOTAL 	 56,799.8 	204.273 	 278.06 

38 - Custo Por 1VA Ista3.a6o. ar  Estado 

Orçamento das 	 Custo por KA 

•Obrw 	KvA 

• 	 103,U 	Instalados 

Minas Gerais 	 8,862,1 	350 995 	 246.20 

Paraná 	 11,788.6 	45.917 	256.74 

Parnanbieo 	 9,384 	17.388 	528.23 

Alagoas 	 1,710.7 	6.150 	 278.16 

Paralba 	 2,307.9 	5.800 	397.91 

Ceará 	 6278700 	170550 	386.72 

SØ Paulo 	 65639.2 	250213 	 263032 

Rio Grande do Stil 	459.2 	2.255 	 203.64 

Goiás 	 906003 	48.005 	388.74 

5697998 	2011L.273 	278.06 



19 	1aqpi 

KA kme 
KrA/km 

Inta3.t08 Linhas 

19 ano 62.155 6,950,7 8,9 

29 ano 71.381 7.9112 9,0 

39 ano 70.737 8.117,1 8,7 

TOiAL 20!IO273 22.97990 80 9 

20 	Re1ao Iv& or 1adO 

KvA kmde 
KA/km 

Minaí Gernta 35,995 3.885,0 9,3 

45. 917 li.. 311,8 10,6 

Pernambuco 17.388  4.1568 4.42 

Ale.Soaz 6.350 856,0 7,2 

Pai'aba 5.800 721,0 8,o 

cezwá 17.550 1.560,0 11,3 

8o Paulo 25.213 2.6862 92  

Rio Gz'ane do &a 2.255 318,2 721 

48Oc l..l8Ii.,0 7,1 

T0IAL 204.273 22.979,0 8,9 



21 Poiiu1aco Benafi.ciaa e Nro de Mnieio$ Incluidos m P1aio 

!2 Ij deic 

MLna Gerais 56 000 

Pøx'sz 

 70 

92. 000 39 

Pernambuco liA, 000 49 

A18g0&i 3 	000 13 

Psz'aO,a 23o 000 24 

0earé 6300O 

SoPau10 	 68000 	 70 

Rio Gronde do sul 	 12.000 	 7 

Goi&i 	 57 000 	 24 

0AL 	 425.000 	 - 340 

-8 



22 - Mecanismo 0eracional 

Será institufdo no Banco do Brasil S.A, um Fundo de Etetrificaç«o 

Rural para receber os recursos de origem interna e externa :para a execuço do 

Programa. O Fundo será gerido peio Grupo Executivo, mas as operaçes ci as 

entidades executoras dos projetos de Iletrificao sero realizadas peio Ban- 

- 	co do Brasil S.A. 

23 - uema de Movimonço dos Recursos 

Os recursos de responsabilidade do BID, eerao canalizados i con-

ta Fundo de Eletrificaço Rural no Banco do Brasil S.A.; 

O INDP cana1izar 	conta Fündo de Eietrificeo Rural os recur 

aos de sua responsabilidade; 

e) As cocerativas de Eletrificaço Rural através das &ipresaa Esta 

dua&s executoras das obras de construço das linhas rurais de distribuiço de 

energia elétrica, depositerêo nas ag€ucias estaduais do Banco do Brasil 3.A, 

50% de sua contribuiço, antes de se iniciar a conatruço do sistema e no con 

trato de subempréstimo que assinasse ccm o Banco do Brasil se cempronieteria a 

pagar os 50% restantes dentro de um prazo de 6 meses; 

- 	4) O Banco do Brasil S.A., por aolieitaço do Grupo Executivo 	de 

Eletrificaço Rural, que apr~d os projetos elétricos apresentados pelas nu 

pr&aaa, far a entrega, através de suas agneias, dos recursos totais às  Em-

prêsas,, de forma a permitir a execuç&o dos projetos aprovados; 

e) As Fzzprsas Estaduais farão a ap1icaço dos recursos, na constru 

ço dos sistemas elétricos rurais e transferiro às Coaperativas. de Eletrifi-

caço Rural as obras conclufdas e em perfeitas condiçes de operaço. 

2 - Espem de Ret6rno dos Recursos 

Os Coope'ados efetuaro os pagamentos das prestaç6es mensais às 

Cocrperativas de Eletrffioaço Rural; 

As Cooperativas de Eletrificação Rural tranaferiro às Fmpr€sas 

Estaduais os recursos arrecadados dos Cooperadose 



e) As ~rêaas Fste4uais eftuaro os pagamentos mensal ou trimes.. 

tra1ente &s Ag&acias Estaduais do Banco do Brasil S.A.; 

d) As Agénelas Estaduais do Banco do Brasil $,A., traferirgo os 

recursos à. Agencia Central do Banco do Brasil SA.; 

a) O Banco do Brasil S.A. fartC os pagamentos ao Banco Inteamerica-

no de envolvianto e ao InrLtuto Nacional do i)esenvolimento Ario. Os 

juros atribufdos ao INDA, ficaro retidos no Fundo de Bletrificao Rural, no 

Banco do Brasil SOA., para xCezer face âa despesas adainistrativs. 

25 	de GaMntIU OferecIdAS ao kInanciemento dà BID 

Os membros das Cooperativas de Eletrifieaço Rural oferecerLo 

mesmas Cooperativas, Cd»1ae Rurais Penhorateiae (CRP), garantidas. pà Notas 

ProxLss6rias avalizadas por duas pessoas de aceite do Banco do Brasil LA.; 

As Cooperativas de Eletrificaç&o Rural o.nd.oasaro ao Banco do 

Brasil EA0, as Cdu1as Rurais Penhoratfcias com seu aval, 

26 	odosProjetosEl6trAcos 

As ~ês» Estatuais de Eletriflcao eleboraro os projetos e 

enviaro c6pias ao Grupo Execxtivo de Eletrificaço Rural; 

O Grupo Ezecutivo de ElotrificaçÕ Rural e~aar-d e aprovard oà 

projetos, comunicando ao Banco do Brasi 	a sua aprovaço para fins de 

Uberaço dos recursos para a construço das obras 

- 	27 Plano deAssistnciaTcnica 

&) Uma entidade de Consultoria, aprovada pelo Banco Interamericano 

de Desenvolvimento, pre~ assist&icia tnica ao INDA; 

b) O INDA dar£ assistência técnica àí prsas Estaduais de Eletri 

ficaço; 

c) As Cooperativas da Eletrificao Rural recebero assistnaia téc 

nica das Baprzas Estaduais de Eletriticaço e da Aíu$ociaço Brasileira 	de 

Crddito e Assist&icia Rural (ABCLR)Ø 0 plano de assistência t6cnica erterna 



li - 

poder er limitado a tra pessoas, para desempenho das tunçes descritas no 

projeto preparado pelo INDL 

28 - 	uema de Conv&nios õ Contratos que. eo Celebrados Visando 

do nmam de Eletrifica2Ê2 Rural 

Banco Interaaerioano de Dosenvolvimento e o Ministério da ien-

da em nosie da Rep'íblice 1ederativa do Brasil (contrato); 

Banco do Brasil S.A. e o Xwitbuto Nacional do Desenvolvimento 

Agrdrio (Conv&nio) 

o) Banco do Brasil 3 A., as 	rasas ou. 6rgCos de Elõtrificaqo e 

as Cooperativas de Eletrificao Rural. 

29 - CorIt26ea de Refi ncimmezTto às Cooperativas 

Os financiamentos às Cooperativas sero feitos nú seguintes baaes: 

Prazo de repagamento de até 20 anos, com 3 de car&ncia; 	- 

Juros de 16% ao suo; 

o) Bagamento de juros durante o período de carência. 


